
COMUNICADO - COOPERATIVAS ADERENTES AO PRBC

A UNICAFES, em parceria com a FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE

TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS DE CARGAS E LOGÍSTICA - C2G LOG,

torna pública a aderência de Cooperativas ao PRBC, referente ao Termo de Colaboração

SENISP/ nº. 01/2019 - SICONV nº. 895503/2019, celebrado entre o Ministério da Cidadania

e a UNICAFES.

Em sequência ao Comunicado Geral de Selecionadas para o PRBC, publicado pela

UNICAFES em seu site, no dia 08/07/2022, passa a apresentar as Cooperativas

Pré-Selecionadas, que Aderiram ao Projeto e passam à qualidade de Beneficiárias:

COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS DE PINDAMONHANGABA,

CNPJ n°. 45.240.109/0001-34 - Pindamonhangaba-SP.

COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS DE SORRISO MT, CNPJ n°.

08.319.779/0001-14 - Sorriso-MT

COOPERATIVA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA INTEGRADA DO CENTRO

OESTE MINEIRO - COOTRACOM, CNPJ n°. 16.782.333/0001-50 - Candeias-MG.

COOPER- SGO: COOPERATIVA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE CARGAS DE SÃO GABRIEL DO OESTE, CNPJ n°. 32.722.453/0001-18 - São

Gabriel do Oeste-MS.
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Ressaltamos que a permanência no PRBC, depende da continuidade, no cumprimento das

condições dispostas no termo de adesão e no instrumento de abertura da seleção (denominados

requisitos pós-seleção), sob pena de desclassificação do programa.

Brasília-DF, 01 de novembro de 2022.

Vanderley Ziger

Presidente da UNICAFES
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